
  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 332, de 2018 – Complementar, do Senador 
Fernando Bezerra Coelho, que altera a Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, 
para vedar a incidência do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação nos casos de transferência de 
mercadoria entre estabelecimentos do mesmo 
contribuinte. 

Relator: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) a 
Emenda nº 1-PLEN, da Senadora Kátia Abreu, ao Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 332, de 2018 – Complementar, do Senador Fernando Bezerra 
Coelho, que altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, 

para vedar a incidência do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação nos casos de transferência de 

mercadoria entre estabelecimentos do mesmo contribuinte. 

No dia 22 de outubro de 2019, foi aprovado, nesta Comissão, o 

Parecer nº 79 de minha relatoria, que concluiu pela aprovação do projeto de 
sorte a fomentar a segurança jurídica. A proposição reconhece a inexistência 

de operação mercantil na simples transferência de mercadorias de um 
estabelecimento para outro de titularidade do mesmo contribuinte, razão pela 

qual veda, nesses casos, a incidência do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). 
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No Plenário desta Casa foi apresentada a Emenda nº 1-PLEN 
pela Senadora Kátia Abreu, com vista a prever, na parte final do § 4º do art. 
12, da Lei Complementar nº 87, de 1996 (Lei Kandir), na forma do art. 1º do 

projeto, a manutenção do crédito tributário em favor do contribuinte diante 
da não incidência do imposto na operação de saída de mercadoria de um 

estabelecimento do contribuinte para outro de sua titularidade. 

Na justificação da emenda, a Senadora sustenta a necessidade 

de prever expressamente a manutenção dos créditos, pois, na falta de texto 
de lei nessa linha, os créditos de operações anteriores deverão ser estornados 

pelo contribuinte. A emenda, portanto, visa a garantir que os créditos 
acumulados com a mercadoria não se percam com a sua mera transferência 

entre estabelecimentos de mesmo contribuinte. 

O projeto retorna, então, a esta Comissão para análise da 

referida emenda. 

II – ANÁLISE 

A Emenda nº 1-PLEN, na linha do que veiculado em sua 

justificação pela Senadora Kátia Abreu, é importante para impedir a 
obrigação de o contribuinte estornar créditos tributários de etapas anteriores 

à operação de transferência da mercadoria de um para outro estabelecimento 
do mesmo contribuinte. 

Trata-se de aperfeiçoamento importante do projeto, com vistas 
a evitar a anulação de créditos tributários relacionados ao bem objeto da 

referida transferência, o que implicaria cumulatividade do ICMS, aspecto 
não desejável em relação à cobrança desse imposto. 

 O mesmo dispositivo constitucional que determina a anulação 
de créditos relativos a operações anteriores nos casos em que a operação 

subsequente é não onerada pelo ICMS autoriza a legislação a dispor de modo 
contrário. Em outras palavras, a anulação é a regra, salvo determinação em 

contrário da legislação, conforme prevê o inciso II do § 2º do art. 155 da 
Constituição Federal. 

A Emenda nº 1-PLEN está, assim, em linha com a autorização 

constitucional mencionada, além de permitir a não cumulatividade do ICMS, 
o que é buscado pelo Texto Constitucional no inciso I do § 2º de seu art. 155.  
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É importante, desse modo, aprovar o aperfeiçoamento proposto 
na referida Emenda. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação da Emenda no 1 – 
PLEN ao Projeto de Lei do Senado nº 332, de 2018 – Complementar. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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